
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA 

que RATIFICA nos termos consubstanciados do Parecer da Subcomissão de Licitação da Administração Geral 

nº 035/2022, em conformidade com o Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 052/2022, PROCESSO N° 2324/2022, referente a CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA 

ACOLHIMENTO DE PESSOA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL SEGUNDO 

RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 3º PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE ARARAQUARA (OFÍCIO N° 013/2021 – 7PJ), POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO, no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil 

reais), para a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Araraquara, 15 de agosto de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 


